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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Referida solicitação se faz necessária, pelas constantes reclamações dos moradores daquela região, por
terem dificuldades de tráfego para os condutores de veículos, pedestres para atravessar a via. Assim, requeremos uma
placa de PARE para diminuir os riscos oferecidos na travessia.

Solicitação segue em razão das reclamações de moradores da região, condutores de veículos e pedestres
que transitam diariamente na via.  
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GABINETE DO LIZA PRADO

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

LIZA PRADO
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